COMUNICADO
Pelo presente instrumento, Nader Ali Umar, vereador da Bancada do PSDB, abaixo firmado, com base § 2º do art. 46 do Regimento Interno da Câmara Municipal, comunica que está impedido de atuar como membro e Vice-Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Requerimento nº 2 de 2024, porque está arrolado como testemunha no Plano de Trabalho da Comissão.
Três Passos, 21 de março de 2024.
Nader Umar
